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CFCH - CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Av. da Arquitetura, S/N, 4º Andar, Cidade Universitária, Recife - PE CEP: 50.740-550 - Telefone: (81) 2126-8260/8261 - Horário de Atendimento: 7h às 19h

D E PA RTA M E N TO ÁREA(S) CLASSE REGIME DE
TRABALHO

Nº VA-
GAS

TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/ PERFIL DO CANDIDATO

CIÊNCIAS GEOGRÁFICAS Geografia
Subárea: Geografia Econômica E

Regional

Adjunto A DE 01 Doutor em Geografia ou áreas afins. Graduado em Geografia ou áreas afins. São consideradas áreas
afins: História, Sociologia, Turismo, Arquitetura e Urbanismo, Economia, Planejamento Urbano e
Regional, Filosofia, Educação, Ciência Política e Relações Internacionais.

ARQUEOLOGIA Arqueologia Subárea: Sistemas
Técnicos: Vestígios Líticos

Adjunto A DE 01 Doutor em Arqueologia com ênfase em Material Lítico ou História com ênfase em material lítico ou
Antropologia com ênfase em material lítico. Graduado em Arqueologia, História, Geografia, Geo-
logia ou áreas afins como: Antropologia, Sociologia, Ciências Sociais e Arquitetura.

FILOSOFIA Metafísica e Conhecimento Adjunto A DE 01 Doutor em Filosofia.
Ensino da Filosofia Adjunto A DE 01 Doutor em Filosofia.

PSICOLOGIA Psicologia e Neurociências Adjunto A DE 01 Doutor em Psicologia ou áreas afins. Graduado em Psicologia ou áreas afins. (áreas afins: Educação,
Pedagogia, Educação Física, Medicina, Fonoaudiologia, Nutrição, Terapia Ocupacional, Fisioterapia,
Biologia, Fisiologia, Ciências, Neurociências, Neuropsicologia, Neuropsiquiatria, Psicobiologia.

CIÊNCIA POLÍTICA Ciência Política Subárea: Política
comparada e metodologia

Adjunto A DE 01 Doutor em Ciência Política ou nas seguintes áreas afins: Sociologia, História, Geografia, Psicologia,
Administração, Economia, Planejamento Urbano e Regional, Demografia, Comunicação, Enge-
nharia, Probabilidade e Estatística, Relações Internacionais, Filosofia, Antropologia, Políticas Pú-
blicas E Direito.

Ciência Política Subárea: Relações
internacionais e metodologia

Adjunto A DE 01 Doutor em Ciência Política ou nas seguintes áreas afins: Sociologia, História, Geografia, Psicologia,
Administração, Economia, Planejamento Urbano e Regional, Demografia, Comunicação, Enge-
nharia, Probabilidade e Estatística, Relações Internacionais, Filosofia, Antropologia, Políticas Pú-
blicas E Direito.

CCSA - CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
Avenida dos Economistas, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50670-901 - Tel.: (81 ) 2126-8361 / 8360 - Horário de Atendimento: 8h às 12h - 14h às 17h

D E PA RTA M E N TO ÁREA(S) CLASSE REGIME DE
TRABALHO

Nº VA-
GAS

TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/ PERFIL DO CANDIDATO

SERVIÇO SOCIAL Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do serviço social

Adjunto A DE 01 Doutor em Serviço Social ou Áreas Correlatas das Ciências Sociais, Sociais Aplicadas e Humanas,
Saúde Coletiva/Pública. Mestre em Serviço Social ou Áreas Correlatas das Ciências Sociais e
Humanas, Saúde Coletiva/Pública. São Consideradas Áreas Correlatas: Antropologia, Ciência Po-
lítica, Educação, Filosofia, História, Psicologia, Sociologia, Comunicação, Direito, Economia ou
Planejamento Urbano e Regional. Graduado com Bacharelado em Serviço Social.

CIÊNCIAS ADMINISTRATI-
VA S

Estratégia em organizações Adjunto A DE 01 Doutor em Administração ou nas Seguintes Áreas Afins: Engenharia de Produção ou Economia.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
AT U A R I A I S

Métodos Quantitativos Adjunto A DE 01 Doutor em Ciências Atuariais ou Estatística ou Matemática ou Engenharias ou Economia. Graduado
em Ciências Atuariais ou Estatística ou Matemática ou Engenharias ou Economia.

CIN - CENTRO DE INFORMÁTICA
Av. Jornalista Aníbal Fernandes, S/N - Cidade Universitária, Recife-PE - CEP: 54740-540 - - Fone: (81) 2126-8430 (ramais 4002/4029) - Horário de Atendimento: 8h às 12h e 14h às 17h

D E PA RTA M E N TO ÁREA(S) CLASSE REGIME DE
TRABALHO

Nº VA-
GAS

TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

INFORMAÇÃO E SISTEMAS Informática
Subárea: Sistemas de Informação e

Teoria da Computação

Adjunto A DE 01 Doutor em qualquer área do conhecimento.

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Informática
Subárea: ciência da Computação

Adjunto A DE 02 Doutor em qualquer área do conhecimento.

EDITAL Nº 89, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

O Reitor da Universidade Federal de Pernambuco, com fundamento na Lei nº 8.112/1990, na Lei nº 12.772/2012 e alterada pela Lei nº 12.863/2013, Lei nº 13.235/2016 e nas Resoluções no 25/2014 e 01/2015
do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE, no Decreto n° 6.097/2007, no Decreto n° 7.485/2011 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº243/2011 torna público que estão abertas
as inscrições para Concursos Públicos de Provas e Títulos, para provimento de cargos da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico no Colégio de Aplicação.

1. REGIME JURÍDICO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES DO CARGO E LOTAÇÃO:
1.1. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, previsto na Lei nº 8.112/1990.
1.2. As vagas ofertadas nos concursos para as Áreas e Subáreas, Classes, Regime de Trabalho serão de acordo com o estabelecido no Anexo 1 deste Edital.
1.3. Remuneração segundo a Lei n.º 12.772/2012 e alterada pela Lei nº 12.863/2013 e na Lei nº13.235/2016 nas classes e níveis iniciais da carreira conforme tabela a seguir:

CLASSE REGIME DE TRABALHO TITULAÇÃO VENCIMENTO BÁSICO
D I - Nível 1 Dedicação Exclusiva Graduação 4.455,22

1.4. Atribuições do Cargo: atividades pertinentes à docência
do Ensino Básico na área do concurso e participação nas atividades
de pesquisa, extensão e administração da Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE) com lotação no Colégio de Aplicação no Cam-
pus Recife, para a qual o/a candidato/a prestará o concurso, obe-
decidos os horários de funcionamento do respectivo Colégio.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. Período: as inscrições estarão abertas pelo período de 30

(trinta) dias, contados a partir do dia 08 de janeiro de 2018, e en-
cerradas no dia 06 de fevereiro de 2018. Decorrido o prazo de
inscrição sem que haja candidatos inscritos na área do concurso, este
prazo será automaticamente prorrogado por mais 30 dias.

2.2. O candidato deverá requerer sua inscrição EXCLUSI-
VAMENTE por via postal, endereçada à Diretoria do Colégio de
Aplicação, Avenida da Arquitetura s/n, Cidade Universitária - CEP
50740 - 550, Recife-PE.

2.3. A inscrição deverá ser realizada por Correspondência
Registrada e com Aviso de Recebimento, postada até a data do último
dia de inscrição (06 de fevereiro de 2018) e recebida até 5 (cinco)
dias úteis após a data de encerramento das inscrições (07, 08, 09, 15
e 16 de fevereiro de 2018), devendo o/a candidato/a atentar, sob sua
própria conta e risco, para o prazo de entrega indicado pelo serviço
postal, cuidando de postar a documentação em dia e hora hábeis a
viabilizar sua chegada ao destino no prazo aqui indicado.

2.4 Admitir-se-á a inscrição por Procuração, em instrumento
público ou particular, este com firma reconhecida do outorgante,
acompanhada de cópia autenticada das Cédulas de Identidade do/a
candidato/a e de seu/sua procurador/a, seguindo as mesmas orien-
tações dos itens 2.1, 2.2. e 2.3.

2.5. São de inteira e exclusiva responsabilidade do/a can-
didato/a as informações e a documentação por ele/ela fornecidas para
a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas,
em hipótese alguma ou a qualquer título.

2.5.1. A Universidade Federal de Pernambuco não se res-
ponsabiliza por extravio ou atraso no recebimento de documentos
enviados pela via postal.

2.5.6 A inscrição do/a candidato/a no concurso implica o
conhecimento e a aceitação das condições estabelecidas no presente
Edital.

2.6. Pagamento da Taxa de Inscrição:
2.6.1. O pagamento da Taxa de Inscrição, no valor de R$

239,00 (duzentos e trinta e nove reais), deverá ser efetuado, ex-
clusivamente, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU),
disponível na página eletrônica da PROGEPE (www.ufpe.br/proge-
pe/concursos).

2.6.2. Não serão admitidos, como prova de pagamento da
Taxa de Inscrição, comprovantes de agendamento de pagamento pe-
rante instituições financeiras.

2.7. Pedidos de isenção de taxa de inscrição:
2.7.1. A isenção de taxa de inscrição será concedida aos/as

candidatos/as que comprovarem insuficiência de recursos para arcar
com seu pagamento, conforme estabelece o Decreto n° 6.593/2008.

2.7.2. Para pleitear a isenção de taxa de inscrição o/a can-
didato/a deverá, cumulativamente, atender os seguintes requisitos:

a) Estar inscrito/a no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n°
6.135/2007 e informar o Número de Identificação Social - NIS;

b) Pertencer à família de baixa renda, nos termos do Decreto
n° 6.135/2007.

2.7.3. O/a candidato/a deverá apresentar os seguintes do-
cumentos:

a) Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição, conforme
modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE (www.uf-
pe.br/progepe);

b) "Declaração de Pertinência à Família de Baixa Renda"
conforme modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE
( w w w. u f p e . b r / p r o g e p e ) ;

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) de que trata a alínea
a do item 2.7.2.

2.7.4. O/a candidato/a é responsável pela veracidade das in-
formações prestadas ao Colégio de Aplicação. A declaração falsa
sujeitará o/a candidato/a às sanções previstas em lei, aplicando-se,
ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto n°
83.936/79.

2.7.5. O requerimento de isenção de taxa de inscrição não
implica formalização da inscrição no concurso, mesmo no caso de
deferimento do pedido. O/a candidato/a beneficiado/a pela isenção da
taxa de inscrição deverá cumprir as obrigações contidas neste Edital,
inclusive aquela referente à formalização da inscrição por via postal
endereçada ao Colégio de Aplicação, no Campus Recife.

2.7.6. Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão
analisados pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) do Colégio
de Aplicação da UFPE, por ocasião do julgamento das inscrições e
integrarão a publicação de que trata o item 2.9.

2.7.7. Indeferido o pedido de isenção, o/a candidato/a deverá
comprovar em até 2 (dois) dias úteis após referida publicação o
recolhimento da taxa a que se refere o item 2.6, sob pena de can-
celamento de sua inscrição, e entregá-lo na Secretaria do Colégio de
Aplicação.

2.7.8. Os dados informados no ato da inscrição e o pa-
gamento da taxa são de inteira e exclusiva responsabilidade do/a
candidato/a ficando expresso que somente haverá devolução da taxa
de inscrição em caso de cancelamento do concurso por conveniência
da administração.

2.8. DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA INSCRI-
ÇÃO:

a) Requerimento de inscrição devidamente assinado pelo/a
candidato/a ou por procurador/a legalmente constituído/a, (em for-
mulário próprio disponibilizado na Página da PROGEPE - www.uf-
pe.br/ progepe) dirigido a Direção do Colégio de Aplicação;

b) Cópia do Diploma de Graduação (conforme titulação mí-
nima exigida/Perfil do/a Candidato/a constante no anexo 1), devi-
damente revalidado, se obtido no exterior.

c) Cópia da Cédula de Identidade (RG) ou da Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH) com foto - frente e verso;

d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) - frente e
verso, no caso deste não constar no documento de identidade;

e) Cópia do Passaporte ou de Cédula de Identidade de Es-
trangeiro, quando se tratar de estrangeiro;

f)Curriculum vitae comprovado, elaborado e organizado de
acordo com a Tabela de Pontuação para Julgamento de Títulos e/ou
respectivos formulários, constantes das "Informações Complemen-
tares" a este edital. Não será aceito o Currículo Lattes do Candidato
ou apenas a juntada dos documentos comprobatórios.

g) Ficha de Pontuação do Curriculum Vitae, constantes das
"Informações Complementares" a este edital, com pontuação devi-
damente preenchida.

h) Comprovante de Pagamento da Taxa de Inscrição de acor-
do com o que estabelece o item 2.6 deste Edital, ou Requerimento de
Isenção da Taxa de Inscrição e respectivos documentos comproba-
tórios conforme item 2.7.3.

i) cópia do comprovante de residência para recebimento de
correspondência, de acordo com o endereço informado no reque-
rimento de inscrição.

2.8.1 As cópias apresentadas dos documentos listados no
item 2.8 alíneas b), c), d) e e) deverão ser autenticadas.

2.8.2. Com respeito à exigência do item 2.8. alínea b), será
admitida a inscrição de candidatos/as que possam comprovar que
terão concluído a graduação (conforme titulação mínima exigida no
anexo 1) até o dia 01 de julho de 2018 (possível data da posse), em
Programa de Graduação que atenda ao Perfil do Candidato constante
no Anexo 1.

Clecio
Riscado

Clecio
Realce

Clecio
Riscado
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2.8.3. De igual forma, os/as titulares de diploma estrangeiro
devem comprovar o atendimento à Titulação Mínima Exigida (Perfil
do/a Candidato/a) constante no Anexo 1 mediante comprovação de
sua revalidação. Será admitida a inscrição de candidatos titulares de
diplomas estrangeiros ainda não revalidados, desde que hajam re-
querido a revalidação até a data da inscrição.

2.8.4. Sem prejuízo do direito à participação no certame
dos/as candidatos/as nas situações previstas nos itens 2.8.2 e 2.8.3,
não serão pontuados na prova de títulos, os títulos acadêmicos re-
lativos a programas não concluídos ou não revalidados na data da
inscrição no concurso.

2.8.5 Com respeito à exigência do item 2.8. alínea b), será
admitida a inscrição de candidatos/as com ata de colação de Grau,
com firma reconhecida em cartório da assinatura do Coordenador de
Graduação, para os casos de documentos expedidos por outra ins-
tituição de ensino superior.

2.8.6. Os documentos comprobatórios do Curriculum Vitae
deverão ser ordenado de forma seqüenciada, segundo a Ficha de
Pontuação da prova de títulos.

2.8.7 Os trabalhos aceitos para publicação deverão ser acom-
panhados da cópia da carta de aceitação da revista ou editora, por-
tanto, não sendo aceitos trabalhos apenas submetidos aos editores ou
em preparação.

2.8.8. Para artigos publicados em livros e/ou revistas, deverá
ser feita cópia da capa com indicação do local e do ano da pu-
blicação, do sumário contendo a indicação do artigo e da primeira
página dos mesmos;

2.8.9. Para trabalhos publicados em anais de eventos, deverá
ser feita a cópia da primeira página dos mesmos, da capa e contracapa
dos anais ou CD, com indicação do local de publicação;

2.8.10. Para demais atividades acadêmicas e profissionais,
deverá ser feita a cópia da declaração ou documento corresponden-
te.

2.8.11. Os documentos comprobatórios do Curriculum Vitae
emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tra-
dução para a Língua Portuguesa, realizada por tradutor/a juramen-
tado/a. Tal exigência não se aplica artigos e livros publicados e nem
a certificados ou documentos similares emitidos em Língua Inglesa
ou Língua Espanhola.

2.8.12 As "Informações Complementares, Programas e Ta-
bela de Pontuação para Julgamento de Títulos" a este edital, en-
contram-se publicadas por área e subárea de concurso na página
eletrônica da PROGEPE, e no Boletim oficial da UFPE, juntamente
com este edital.

2.8.13 Não será admitida inscrição condicionada à posterior
complementação ou juntada de informações ou documentos indicados
no item 2.8 deste Edital, exceto o documento de que trata o item
2.7.7.

2.9. DO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES: O resultado
do julgamento das inscrições solicitadas pelos/as candidatos/as será
publicado no Boletim Oficial da Universidade, e disponibilizado na
página eletrônica da PROGEPE (www.ufpe.br/progepe).

2.9.1. Ao/À candidato/a cuja inscrição tenha sido indeferida
é assegurado o direito a recurso, dirigido ao Conselho Técnico Ad-
ministrativo do Colégio de Aplicação, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação da homologação das inscrições no
Boletim Oficial da Universidade.

2.9.2 O recurso da homologação das inscrições deverá ser
enviado por Correspondência Registrada e com Aviso de Recebi-
mento, postado até a data do último dia do prazo recursal e recebido
até 3 (três) dias úteis após a data de encerramento do prazo recursal,
devendo o/a candidato/a atentar, sob sua própria conta e risco, para o
prazo de entrega indicado pelo serviço postal, cuidando de postar o
recurso em dia e hora hábeis a viabilizar sua chegada ao destino no
prazo aqui indicado.

2.9.3. O recurso deverá ser decidido no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. Excepcionalmente, o Diretor do Colégio de Aplicação
poderá, ad referendum do Conselho Técnico Administrativo do Co-
légio de Aplicação, garantir ao/a candidato/a a participação provisória
no concurso até o julgamento do recurso pelo órgão competente.

2.9.4. O resultado do julgamento dos recursos será afixado
na Secretaria do Colégio de Aplicação e no site do Colégio
( w w w. c a p . u f p e . b r ) .

2.10 SÃO MOTIVOS PARA INDEFERIMENTO DE INS-
CRIÇÃO:

a) Não-apresentação de qualquer documento exigido ou em
desacordo com o item 2.8 deste Edital, e principalmente quanto a
ordenação sequenciada dos documentos comprobatórios da ficha de
pontuação da prova de títulos;

b) Não-indicação no Requerimento de Inscrição, da Área e
Subárea para a qual o/a candidato/a realizará o concurso;

c) Inscrições postadas para locais diferentes daqueles re-
feridos no item 2.2 deste Edital;

d) Inscrições por via postal, postadas e recebidas, após dias
e horários definidos nos itens 2.1. e 2.3. deste Edital;

e) Não-atendimento ao perfil definido no Anexo 1 deste
Edital para a Área/Subárea para a qual o candidato realizará o con-
curso;

f) O não pagamento da Taxa de Inscrição na forma prevista
no item 2.6., salvo para aqueles/as candidatos/as cujo pedido de
isenção de pagamento da taxa de inscrição for deferido;

g) Constatação de qualquer irregularidade nos documentos
apresentados.

2.11. Do atendimento especial: É facultado ao/a candidato/a
o atendimento especial para realização das provas escritas/didáticas
desde que o requeira no ato da inscrição (art. 40, § 1º e 2º, Decreto
nº 3.298/1999).

2.11.1. Anexado ao requerimento, o/a candidato/a deverá
apresentar laudo médico recente (máximo de 90 dias), com a in-
dicação do tipo de deficiência do qual é portador (CID-10) e com
especificação de suas necessidades quanto ao atendimento persona-
lizado.

2.11.2. A solicitação de condições especiais será atendida
obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

2.11.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que
ficará em sala reservada para essa finalidade e, que será responsável
pela guarda da criança. A candidata que não levar um acompanhante
não fará as provas.

2.11.4 A não-solicitação de que trata o item 2.11 implica sua
não-concessão no dia de realização das provas.

2.11.5 O (A) candidato (a) transgênero (pessoa que se iden-
tifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonância com sua
identidade de gênero) que desejar ser atendida pelo NOME SOCIAL
poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá dispor de
documentos comprobatórios da condição que motiva a solicitação de
atendimento.

2.11.6 Não serão aceitas outras formas de solicitação de
atendimento pelo nome social, tais como: via postal, telefone, fax ou
correio eletrônico.

2.12. DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO E CRONO-
GRAMA: é de responsabilidade exclusiva do/a candidato/a o acom-
panhamento diário da publicação da homologação das inscrições, do
julgamento do pedido de isenção da taxa de inscrição, da Comissão
Examinadora, do cronograma de realização do concurso e dos pontos
para o sorteio no Boletim Oficial da Universidade, e disponibilizada
na página da PROGEPE / Editais e Concursos (www.ufpe.br/progepe)
e (www.cap.ufpe.br).

2.12.1 Não será fornecida por correspondência via postal
informações relativas à homologação das inscrições, do julgamento
do pedido de isenção da taxa de inscrição, da Comissão Examinadora,
do cronograma de realização do concurso e dos pontos para o sorteio
das provas.

2.12.2 A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas,
nomeação e posse do/a candidato/a, se verificada a falsidade de de-
clarações prestadas ou qualquer irregularidade nas provas ou nos
documentos apresentados.

2.12.3 As provas do concurso serão realizadas no prazo de
até 90 (noventa) dias a contar da data de encerramento das inscrições,
em local, datas e horários previstos no Cronograma do Concurso que
será afixado na Secretaria do Colégio de Aplicação e disponibilizado
nas páginas eletrônicas do CAp (www.cap.ufpe.br) e da PROGEPE
(www.ufpe.br/progepe/concursos) com antecedência mínima de 10
(dez) dias da data de seu início.

2.12.4 a partir da data de encerramento das inscrições, o/a
candidato/a deve consultar diariamente a página eletrônica da PRO-
GEPE (www.ufpe.br/progepe/concursos) e (www.cap.ufpe.br) para
verificar as publicações com respeito às inscrições, Comissão Exa-
minadora, cronograma e pontos do sorteio das provas escrita, didática
ou didático-prática.

2.12.5 De acordo com o número de candidatos inscritos e
com base nos resultados parciais, o Colégio de aplicação/banca exa-
minadora poderão ORGANIZAR E/OU REORGANIZAR O CRO-
NOGRAMA, considerando o número de candidatos presentes no mo-
mento de realização das provas escrita e didática, mediante o pro-
tocolo de recebimento do novo cronograma pelos candidatos pre-
sentes.

2.12.6 Quando a data de divulgação do cronograma de rea-
lização do Concurso e dos pontos coincidir com feriados, sábados ou
domingos a divulgação será realizada no dia útil imediatamente an-
t e r i o r.

2.13 DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADO-
RA

2.13.1 A composição da Comissão Examinadora para o con-
curso obedecerá o disposto nas Resoluções nº 22/2013 e 25/2014 do
CCEPE e será publicada no Boletim Oficial da Universidade.

2.13.2 De acordo com o Art. 9º, da resolução nº 22/2013 do
CCEPE, fica vedada a indicação para integrar a banca examinadora
daquele que em relação a quaisquer dos candidatos:

I - seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;

II - esteja litigando judicial ou administrativamente com can-
didato ou respectivo cônjuge ou companheiro;

III - tenha sido orientador ou coorientador de atividades
acadêmicas de conclusão de curso de pós-graduação ou estágio pós-
doutoral nos últimos cinco anos;

IV - tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum
dos candidatos ou com os respectivos cônjuges, companheiro(a)s,
parentes ou afins até o 3º grau;

V - seja ou tenha sido sócio de candidato em atividade
profissional nos últimos cinco anos;

VI - tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com
algum dos candidatos nos últimos cinco anos.

2.13.3 ATENÇÃO: Os candidatos que, por ventura tenham
algum impedimento com os membros da Banca Examinadora, citados
no item 2.13.2 e publicada no Boletim Oficial da UFPE, deverão
rigorosamente informar ao colégio de aplicação sobre este impe-
dimento, para que este membro da banca examinadora seja subs-
tituído por outro, sob sua própria conta e risco de desclassificação no
certame a qualquer tempo se forem detectados estes impedimentos ou
anulação do certame à etapa da realização de novas provas.

2.13.4 A Comissão Examinadora do Concurso deve estar
presente, com a totalidade de seus membros titulares (titulares ou
suplentes) em todas as fases do concurso (da instalação dos trabalhos
à apresentação dos resultados, incluindo os prazos recursais).

2.13.5 a participação do membro suplente dar-se-á nos casos
de afastamento de membro titular.

2.13.6 A avaliação de cada prova é de responsabilidade ex-
clusiva da banca Examinadora, cujos membros atuarão com inde-
pendência e autonomia na ponderação das pontuações e atribuição da
nota para cada candidato.

3. DAS PROVAS: ESCRITA, DIDÁTICA OU DIDÁTICO-
PRÁTICA

3.1. O concurso para a Carreira do Magistério do Ensino
Básico Técnico e Tecnológico - EBTT, para Professor nível 1 da
Classe D I, constará de:

a) Prova escrita: peso 3 (três);
b) Prova didática ou didático-prática: peso 4 (quatro);
c) Julgamento de títulos: peso 3 (três).
3.2. As provas escrita, didática ou didático-prática serão rea-

lizadas no idioma oficial do país, ressalvadas aquelas referentes aos
concursos para preenchimento de vagas nas áreas de línguas es-
trangeiras, cujas provas, nos termos do edital, poderão ser realizadas,
total ou parcialmente, na respectiva língua.

3.3. A prova escrita, de caráter eliminatório, à qual será
atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), será realizada em recinto
fechado, sob a fiscalização da Comissão Examinadora, terá a duração
máxima de 4 (quatro) horas e versará sobre ponto sorteado ime-
diatamente antes do seu início, dentre uma lista de 10 (dez) pontos,
organizada com base no programa e nas informações complementares
para cada área/subárea e divulgada até 10 (dez) dias antes da data de
início do concurso.

3.3.1. Os 10 (dez) pontos a que se refere o item 3.3. serão
divulgados com antecedência de até 10 (dez) dias da data de início do
concurso na Secretaria do Colégio de Aplicação na página eletrônica
da PROGEPE/editais e concursos (www.ufpe.br/progepe).

3.4. Quando a data de divulgação do cronograma de rea-
lização do Concurso e dos pontos coincidir com feriados, sábados ou
domingos a divulgação será realizada no dia útil imediatamente an-
t e r i o r.

3.5 Para a identificação das provas escritas, os/as candi-
datos/as deverão utilizar apenas o número do CPF.

3.6 A prova escrita deverá ser redigida a caneta esferográfica
à tinta e com letra legível.

3.7 É vedada a consulta de qualquer material bibliográfico
ou anotações pessoais durante a realização de prova escrita discur-
siva, bem como de quaisquer meios eletrônicos.

3.8 O/A candidato/a que obtiver nota inferior a 7 (sete) ou
identificar a prova escrita de qualquer outra forma, não prevista neste
edital, será eliminado/a do certame.

3.9 A nota da prova escrita do/a candidato/a corresponderá à
média aritmética das notas atribuídas por cada examinador/a.

3.10. No julgamento da prova escrita serão observados os
seguintes requisitos:

a)o domínio do tema;
b)o poder de sistematização;
c)atualização das informações;
d)a qualidade; e
e)rigor da exposição.
3.11 São critérios para avaliação da prova escrita, com res-

pectiva atribuição da pontuação determinada pela Comissão Exa-
minadora indicada no espelho da prova:

a) clareza e propriedade no uso da linguagem;
b) coerência e coesão textual, com uso correto da Língua

Portuguesa;
c) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos

temas objeto da prova;
d) domínio e precisão no uso de conceitos; e
e) coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade

a rg u m e n t a t i v a .
3.12 Os resultados da prova escrita, juntamente com o es-

pelho da prova, serão afixados na Secretaria do Colégio de Apli-
cação.

3.13. No espelho da prova constarão os tópicos do conteúdo
do ponto sorteado considerados indispensáveis pela Comissão Exa-
minadora e os critérios de avaliação com a pontuação a ser atri-
buída.

3.14. Caberá recurso da Prova Escrita, no prazo de 2 (dois)
dias úteis após a divulgação do resultado, por escrito e devidamente
fundamentado, dirigido à Direção do Colégio de Aplicação.

3.15. O recurso do resultado da prova escrita deverá ser
enviado por Correspondência Registrada e com Aviso de Recebi-
mento, postado até a data do último dia do prazo recursal e recebido
até 3 (três) dias úteis após a data de encerramento do prazo recursal,
devendo o/a candidato/a atentar, sob sua própria conta e risco, para o
prazo de entrega indicado pelo serviço postal, cuidando de postar o
recurso em dia e hora hábeis a viabilizar sua chegada ao destino no
prazo aqui indicado.

3.16. A Direção do Colégio de Aplicação poderá, "ad re-
ferendum" do Conselho Técnico Administrativo, garantir ao/a can-
didato/a a participação provisória no concurso até o julgamento do
recurso pela Comissão Examinadora.

3.17. O resultado do julgamento dos recursos será afixado na
Secretaria do Colégio de Aplicação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após o encerramento do prazo recursal.

3.18. A cada uma das provas Didática ou Didático-prática,
de caráter eliminatório, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) por
cada examinador/a.

3.19 A nota do/a candidato/a para a prova Didática ou Di-
dático-prática será obtida pela média aritmética das notas de cada
examinador/a.

3.20 O/a candidato/a que obtiver nota inferior a 7 (sete) na
prova didática ou didático-prática será eliminado/a do certame.

3.21 A prova Didática ou Didático-prática consistirá de uma
exposição/aula teórica ou aula prática, com duração mínima de 50
(cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre um
dos pontos a que se refere o item 3.3.1, sorteado 24 (vinte e quatro)
horas antes da sua realização.
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3.22 O ponto sorteado na prova escrita não retornará ao
conjunto dos pontos para o sorteio da prova didática ou didático-
prática.

3.23 No dia do sorteio do ponto da prova didática ou di-
dático-prática, a Comissão Examinadora entregará uma tabela com a
distribuição da pontuação e critérios para avaliação desta prova.

3.24. Os/as candidatos/as serão chamados/as à realização das
provas didática ou didático-prática pela ordem de inscrição. O horário
de comparecimento ao local de provas é único para todos os can-
didatos, independentemente da ordem de sua realização.

3.25 É de responsabilidade exclusiva do candidato, com-
parecer ao local de prova, na data e horário determinado, inclusive
para o sorteio dos pontos.

3.26. Ao/À Presidente da Comissão Examinadora compete
comunicar aos/às candidatos/as os horários de início e de término da
prova didática, assim como solicitar a entrega do plano de aula.

3.27 É de responsabilidade exclusiva do candidato, a uti-
lização de equipamento para realização da aula didática, como no-
tebook, software, ipad, tablet, entre outros meios didáticos.

3.29 O não-cumprimento da duração da exposição/aula é um
elemento que deve ser considerado na atribuição da nota da prova
didática, obedecendo os critérios de pontuação estabelecidos no item
3.33. Findo o tempo máximo de duração da prova, o/a Presidente da
Comissão Examinadora deverá encerrar a aula.

3.29 A prova didática ou didático-prática será registrada em
vídeo ou áudio e realizada em ambiente aberto ao público, sendo
vedada a presença dos/as candidatos/as concorrentes.

3.30 Antes de dar início à prova didática ou didático-prática,
o/a candidato/a distribuirá aos membros da Comissão Examinadora
uma súmula contendo o Plano de Aula, pois este será um elemento a
ser considerado na atribuição da nota da prova.

3.31 Após o encerramento da aula didática ou didático-prá-
tica, a Comissão Examinadora poderá arguir o candidato pelo tempo
estabelecido no cronograma ou nas informações complementares a
este edital.

3.32 No julgamento da prova didática e ou didático-prática
serão observados os seguintes requisitos:

a) O Plano da Aula e seu cumprimento;
b) O tempo de execução;
c) As qualidades reveladas quanto ao domínio do conteúdo;

e
d) A capacidade de comunicação.
3.33 São critérios para avaliação da prova didática ou di-

dático-prática:
a) Pertinência, atualização e profundidade de conteúdo;
b) Utilização adequada dos recursos materiais e tecnológicos,

respeitando os preceitos éticos, quando for o caso;
c) Utilização do tempo;
d) Comunicação, clareza e objetividade;
3.34 A prova didático-prática, quando aplicada, versará sobre

um dos pontos a que se referem os itens 3.3.1, podendo ser des-
dobrada em até duas partes, com duração máxima de 04 (quatro)
horas cada uma, a critério da Comissão Examinadora.

3.35 Quando, em razão do elevado número de candidatos/as,
tiver que ser realizada a prova didática ou didático-prática em mais de
um turno, serão realizados tantos sorteios (item 3.6.4 e 3.6.4.1) quan-
tos necessários, 24 (vinte e quatro) horas antes do horário agendado
para realização, caso em que o comparecimento dos/as candidatos/as
se dará para o respectivo turno em que foram agrupados/as, devendo
permanecer em sala própria designada para este fim até o horário da
sua apresentação.

3.36 A qualquer tempo, sendo detectada falha técnica que
tenha impedido a gravação das aulas em vídeo ou áudio, os can-
didatos cujas aulas não forem gravadas serão convocados novamente
para a realização de novo sorteio de ponto e realização de nova aula
didática, por determinação do Decreto nº 6.944/2009.

3.37 O ponto sorteado na aula cujo registro não tenha ocor-
rido será excluído do novo sorteio indicado no item anterior.

3.38 É vedado ao público presente gravar ou transmitir as
aulas didáticas e/ou didático-prática e/ou Defesa de Memorial com
telefones celulares ou câmeras de vídeo ou qualquer meio, sob pena
de responsabilização civil e criminal.

3.39 O público interessado em assistir as aulas didáticas,
deve entregar ao secretário do concurso, os celulares ou meios ele-
trônicos de gravação / transmissão de dados, para serem armazenados
durante as apresentações destas.

3.40 O presidente da Banca examinadora deverá orientar e
solicitar ao público presente que não se manifeste antes, durante ou
após as apresentações das aulas didáticas para não atrapalhar o de-
sempenho dos candidatos.

3.41 O resultado da prova didática ou didático-prática será
afixado na Secretaria do Colégio de Aplicação.

3.42 Caberá recurso da prova didática ou didático-prática, no
prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado, por
escrito e devidamente fundamentado, dirigido à Direção do Colégio
de Aplicação.

3.43 O recurso do resultado da prova didática ou didático-
prática deverá ser enviado por Correspondência Registrada e com
Aviso de Recebimento, postado até a data do último dia do prazo
recursal e recebido até 3 (três) dias úteis após a data de encerramento
do prazo recursal, devendo o/a candidato/a atentar, sob sua própria
conta e risco, para o prazo de entrega indicado pelo serviço postal,
cuidando de postar o recurso em dia e hora hábeis a viabilizar sua
chegada ao destino no prazo aqui indicado.

3.44 A Direção do Colégio de Aplicação poderá, "ad re-
ferendum" do Conselho Técnico Administrativo, garantir ao/a can-
didato/a a participação provisória no concurso até o julgamento do
recurso pela Comissão Examinadora.

3.45 O resultado do julgamento dos recursos será afixado na
Secretaria do Colégio de Aplicação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após o encerramento do prazo recursal.

4. DA PROVA DE TÍTULOS
4.1. A prova de títulos, de caráter eliminatório, constará da

avaliação dos seguintes títulos/atividades:
I - acadêmicos;
II - atividades profissionais, científicas, literárias ou artís-

ticas;
III - atividades didáticas.
4.2. Os títulos/atividades serão apreciados em seu aspecto

qualitativo e quantitativo.
4.3. As pontuações para o julgamento dos títulos/atividades e

do Curriculum Vitae de cada área e subárea do concurso constam das
"Informações Complementares, Programa e Tabela de Pontuação para
Julgamento de Títulos", publicadas no Boletim Oficial da UFPE (dis-
ponível na página eletrônica da PROGEPE - www.ufpe.br/progepe) a
partir da data de publicação deste Edital.

4.4. Os examinadores, atribuirão nota de 0 (zero) a 10 (dez)
aos títulos/atividades e Curriculum Vitae, conforme critérios da tabela
de pontuação da prova de títulos divulgados neste edital.

4.5. A nota da prova de títulos do/a candidato/a corres-
ponderá à média aritmética das notas atribuídas por cada exami-
nador/a.

4.5.1 O/A candidato/a que obtiver nota inferior a 7 (sete)
será eliminado/a do certame.

4.5.2 O/A candidato/a que não comprovar a titulação mínima
exigida/perfil do/a candidato/a, conforme o previsto no Anexo 1 deste
edital, será eliminado/a.

5. DA ELIMINAÇÃO E CANCELAMENTO
5.1 Será eliminado do Concurso o/a candidato/a que:
I - comparecer a quaisquer das provas previstas após o ho-

rário especificado, inclusive ao sorteio dos pontos da prova didática
ou didático-prática;

II - faltar a qualquer uma das provas; e
III - identificar a prova escrita de qualquer forma exceto pelo

C P F.
IV - não informar antes do início do certame sobre seu

impedimento com os membros da Banca Examinadora, citados no
item 2.13, e publicada no Boletim Oficial da UFPE.

V - nos dias de realização das provas, entrar e/ou permanecer
no local do exame com aparelhos eletrônicos (telefone celular, agenda
eletrônica, notebook, netbook, palmtop, ipad, Ipod, Iphone, mp4,
mp3, receptor, gravador, walkman, relógio do tipo data bank, etc),
exceto aqueles que serão utilizados como apoio didático para a apre-
sentação das provas.

6. DA APROVAÇÃO, DESEMPATE, CLASSIFICAÇÃO
FINAL E HOMOLOGAÇÃO

6.1. A apuração dos resultados será realizada em sessão
pública, em dia e horário previsto no Cronograma do Concurso, com
a presença de todos os membros da Comissão Examinadora.

6.2. A apuração das notas para habilitação dos/as candi-
datos/as obedecerá às seguintes normas:

6.2.1 A nota final do/a candidato/a será o resultado da soma
das notas das provas escrita, didática ou didático-prática e de títulos,
multiplicada cada uma por seu respectivo peso e dividida por 10
(dez).

6.2.2 A nota final de cada candidato/a terá três casas de-
cimais, sem arredondamento, desprezando os algarismos seguintes.

6.2.3. Será considerado aprovado o/a candidato/a que al-
cançar, no mínimo, a nota final 7 (sete), considerando o Art. 16, § 1º,
do Decreto nº 6.944/2009.

6.2.4 No caso de empate, terá preferência o/a candidato/a de
maior idade.

6.2.5 Concluída a apuração, a Comissão Examinadora en-
caminhará, imediatamente, ao Conselho Técnico Administrativo do
Colégio de Aplicação o resultado, apresentado o mapa de notas atri-
buídas aos/as candidatos/as.

6.2.6 Para a rejeição do resultado da Comissão Examinadora
é necessário o voto favorável de dois terços dos membros do CTA.

6.2.7 Em caso de rejeição, não sendo possível a correção do
vício, será aberta nova inscrição para o concurso.

6.2.8 Os/as candidatos/as aprovados serão indicados/as ao
Reitor, para o provimento do cargo, segundo a ordem decrescente da
nota final.

6.2.9 Do resultado final do concurso caberá recurso, ao Con-
selho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão, dentro do prazo
de 02 (dois) dias, contado da publicação do ato de homologação no
Diário Oficial da União.

6.2.10 O recurso do resultado final do concurso deverá ser
enviado por Correspondência Registrada e com Aviso de Recebi-
mento, postado até a data do último dia do prazo recursal e recebido
até 3 (três) dias úteis após a data de encerramento do prazo recursal,
devendo o/a candidato/a atentar, sob sua própria conta e risco, para o
prazo de entrega indicado pelo serviço postal, cuidando de postar o
recurso em dia e hora hábeis a viabilizar sua chegada ao destino no
prazo aqui indicado.

6.2.11 Serão homologadas e publicadas no Diário Oficial da
União as relações dos/as candidatos/as aprovados/as nas áreas e su-
báreas indicadas no Anexo 1 deste Edital, nos termos do Artigo 16 do
Decreto n° 6.944 de 21 de agosto de 2009.

7. DOS RECURSOS E PEDIDO DE VISTAS.
7.1 Após a publicação do ato de homologação do resultado

final no Diário Oficial da União, dentro do prazo recursal de 02 dias
úteis, o candidato poderá pedir vistas do processo do concurso ao
colégio de aplicação por meio de requerimento seguindo os pro-
cedimentos que trata dos recursos.

7.2 para a contestação dos resultados de qualquer etapa do
certame, os candidatos deverão se dirigir a banca examinadora através
de interposição de recurso por escrito em formulário padrão dis-
ponível na página da Progepe.

7.3 Sob nenhuma hipótese será aceito o contato direto do
candidato com a banca examinadora para contestar os resultados
divulgados.

7.4 No mesmo prazo citado acima o candidato poderá apre-
sentar recurso da prova de títulos dirigido ao Conselho Coordenador
de Ensino, Pesquisa e extensão, nos termos do item 6.2.10.

7.5 A interposição de recurso será encaminhada por meio de
requerimento formal escrito contra a decisão emitida, com o objetivo
de promover sua revisão ou invalidação, do qual constarão obri-
gatoriamente:

I - a identificação do recorrido;
a)No caso das provas escrita e didática e/ou didático-prática

e/ou defesa de memorial, o recorrido será a banca Examinadora.
b)No caso da prova de títulos e do resultado final do con-

curso, o recorrido será o Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa
e Extensão (CCEPE) nos termos do item 7 deste edital, com:

II - a identificação do solicitante e, se for o caso, de seu
representante legal;

III - a indicação do domicílio do solicitante ou do local para
recebimento de comunicações;

IV - a identificação do número do Edital e os fundamentos
do pedido de revisão, sendo facultada a juntada de documentos;

V - a data do requerimento e a assinatura do solicitante ou de
seu representante legal.

7.6 Sendo o recurso assinado pelo procurador, o mesmo
deverá ser acompanhado de instrumento público ou particular, este
com firma reconhecida do outorgante, acompanhada de cópia au-
tenticada das Cédulas de Identidade do candidato e de seu pro-
c u r a d o r.

7.7 O julgamento do recurso interposto junto ao CCEPE
deverá aguardar a pauta de reuniões do Conselho.

7.8 O pedido de vistas e acesso a documentação do certame
é garantido em ambiente da Universidade, durante o expediente aca-
dêmico, no prazo do recurso. NÃO SERÁ PERMITIDA A FEITURA
DE CÓPIAS (XEROGRÁFICAS OU DIGITAIS), mas apenas a to-
mada de notas.

7.9 Ao candidato será franqueado o acesso à sua prova
escrita e/ou didática e demais registros a ela relativos (vídeo/áudio)
na forma do item 7.8.

7.10 O acesso às provas de outros candidatos somente será
concedido quanto à prova de títulos na forma do item 7.8.

8. REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
8.1. Por ocasião da posse, o/a candidato/a deverá:
a) Ter sido aprovado/a e classificado/a no concurso;
b)Apresentar a titulação exigida para o cargo e compatível

com o perfil indicado no Anexo 1 deste edital comprovada exclu-
sivamente por diplomas:

I-registrados de acordo com o ofício circular nº
4/2017/GAB/SAA/SAA-MEC e parecer Nº 398/2017/DAJ/CO-
LEP/CGGP/SAA.

II-ou por títulos obtidos no estrangeiro, devidamente reco-
nhecidos ou revalidados, de acordo com a Resolução Nº 03, de 22 de
Junho de 2016, da Câmara de Educação Superior no Conselho Na-
cional de Educação e Portaria Normativa Nº 22, de 13 de dezembro
de 2016 do Ministério da Educação;

c) Ser brasileiro/a ou quando estrangeiro/a, portador/a do
visto permanente;

d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais, quan-
do for o caso;

e) Submeter-se à avaliação pelo serviço médico da UFPE,
objetivando a comprovação de aptidão, física e mental, para o exer-
cício do cargo;

f) Apresentar declaração de bens, atualizada na data da pos-
se;

g) Não acumular cargos, empregos e funções públicas, mes-
mo na inatividade, exceto aqueles permitidos pela Constituição Fe-
deral, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse
previsto no § 1º do Art. 13 da Lei 8.112/90;

h) Não ter sofrido, no exercício da função pública, pena-
lidade incompatível com a investidura em cargo público federal, pre-
vista no Art. 137, parágrafo único, da Lei 8.112/90.

8.2. Os documentos comprobatórios dos requisitos listados
no item 7.1. serão exigidos dos/as candidatos/as quando convoca-
dos/as para posse.

8.3 O/A candidato/a nomeado/a que não tomar posse no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação de sua nomeação no
DOU, terá o ato de nomeação tornado sem efeito, observado o Art. 13
da Lei 8.112/1990.

8.4. Não se exigirá aos/as candidatos/as estrangeiros/as o
cumprimento das exigências contidas na alínea d do item 7.1.

9 - PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
9.1. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano,

contado a partir da data da publicação da homologação do resultado
final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A nomeação dos/as aprovados/as e classificados/as

obedecerá às normas legais pertinentes, à ordem de classificação, ao
prazo de validade do concurso, à conveniência administrativa e às
regras deste Edital.

10.1.1 O presente edital permite o aproveitamento por outro
órgão de candidatos aprovados em concurso público realizado na
UFPE, desde que dentro do mesmo Poder, para provimento de cargo
idêntico àquele para o qual foi realizado, que tenha as iguais de-
nominação e descrição e que envolva as mesmas atribuições, com-
petências, direitos e deveres, de tal modo que se exijam idênticos
requisitos de habilitação acadêmica e profissional e sejam observadas
a ordem de classificação e a finalidade ou destinação prevista neste
edital, que deverá antever a possibilidade desse aproveitamento atra-
vés de autorização do Colégio de Aplicação.
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10.2. A devolução da documentação dos candidatos repro-
vados/as ou desclassificados/as poderá ser procedida pelo Colégio de
Aplicação após 30 dias da publicação da homologação do resultado
no Diário Oficial da União. Para tal, o/a candidato/a deverá en-
caminhar requerimento a Direção do Colégio de Aplicação, indicando
a área para a qual o/a candidato/a realizou sua inscrição no con-
curso.

10.2.1 No caso de impossibilidade do/a candidato/a de re-
ceber a documentação pessoalmente, admitir-se-á a devolução de do-
cumentos por procuração, em instrumento público ou particular, este

com firma reconhecida do/a outorgante/a, acompanhada de cópia au-
tenticada das Cédulas de Identidade do/a candidato/a e de seu/sua
procurador/a.

10.3. Não cabe à UFPE qualquer dispêndio de recursos para
proceder a devolução a que se refere o item 9.2.

10.4. O Anexo 1 e as Informações Complementares integram
este Edital para todos os fins, não podendo o/a candidato/a alegar
desconhecimento das normas e exigências ali estabelecidas.

10.5. É de responsabilidade do/a candidato/a, manter os seus
dados atualizados para viabilizar os contatos necessários. Em caso de
alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato)
constantes na inscrição, o/a candidato/a deverá dirigir-se ao Colégio
de Aplicação.

10.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Co-
ordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE.

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

ANEXO 1
Quadro de Discriminação e Distribuição de Vagas

COLÉGIO DE APLICAÇÃO (CAp)
Avenida da Arquitetura S/N Cidade Universitária - CEP 50740 - 550 - E-mail:cap@ufpe.br; secretaria.cap@ufpe.br - Secretaria: (81) 2126-8332 - Direção: (81) 2126-8335 - Fax:(81)2126-8329

ÁREA(S) CLASSE E NÍVEL REGIME DE TRABA-
LHO

Nº VAGAS TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/ PERFIL DO CANDIDATO

Estudos Sociais - Subárea: Geografia D I - nível 1 DE 01 Graduado em Licenciatura em Geografia.
Comunicação e Expressão e Educação Artística - Subárea: Dança D I - nível 1 DE 01 Graduado em Licenciatura em Dança.

EDITAL Nº 90, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 56, de 16/06/2016, publicado no Diário Oficial da União
Nº 115, de 17/06/2016, resolve:

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado
através do Edital nº 92, de 13/12/2016, publicado no D.O.U. nº 239, de 14/12/2016, conforme abaixo discriminado:

CENTRO D E PA RTA M E N TO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076.
CCS NÚCLEO DE TELESSAÚDE Informática em saúde. Subárea: Gestão e avaliação da tecnologia de informação em saúde 0 4 7 5 2 8 / 2 0 1 7 - 11

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E QUALIDADE DE VIDA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo no- 23536.000302/2017-91. / Atas de Registro de Precos n.
626, 627, 628, 629, 630, 631, 632, 633, 634 e 635/2017-UFPE. /
Objeto: Aquisicao de Material Medico Hospitalar III para o Hospital
das Clinicas da UFPE. / Modalidade de Licitacao: Pregao Eletronico
n. 111/2017. / Vigencia: 12 meses, a contar da data da publicacao do
extrato do Instrumento no D.O.U. / Contratante: UFPE, CNPJ:
24.134.488/0001-08. / Fornecedores: Revanil Comercio e Represen-
tacoes de Produtos Cirurgicos LTDA ME, CNPJ: 24.338.436/0001-
53, no valor global de R$ 14.400,00; Hosptec LTDA EPP, CNPJ:
07.199.135/0001-77, no valor global de R$ 43.512,00; ELM Produtos
Medicos LTDA ME, CNPJ: 13.252.304/0001-98, no valor global de
R$ 25.000,00; Medical Mercantil de Aparelhagem Medica LTDA,
CNPJ: 10.779.833/0001-56, no valor global de R$ 192.450,00; Ci-
rurgica Fernandes Comercio de Materiais Cirurgicos e Hospitalares
Sociedade Limitada, CNPJ: 61.418.042/0001-31, no valor global de
R$ 92.203,60; Supri Med Vale do Sao Francisco LTDA ME, CNPJ:
14.683.249/0001-53, no valor global de R$ 5.000,00; Placidos Co-
mercial LTDA ME, CNPJ: 03.132.196/0001-66, no valor global de
R$ 44.160,00; Safe Suporte a Vida e Comercio Internacional LTDA,
CNPJ: 08.675.394/0001-90, no valor global de 162.000,00; Raphael
Goncalves Nicesio ME, CNPJ: 22.654.814/0001-82, no valor global
de R$ 71.050,00; Cirurgica Brasileira Produtos Hospitalares LTDA,
CNPJ: 11.041.333/0001-85, no valor global de R$ 47.023,20. / As-
sinaturas: UFPE: Dr. Frederico Jorge Ribeiro - Superintendente; RE-
PRESENTANTES LEGAIS: Sr. Nilton Osvaldo de Carvalho. / Sr.
Jairo Robson Alves da Rocha. / Sr. Silvio Soares de Lira Filho. / Sr.
Manoel Bastos Tavares de Oliveira Junior. / Sra. Ana Flavia Santos
Abreu. / Sra. Beatriz Vidal Teles. / Kleber Luiz Camara Loureiro. /
Sr. Andre Camello de Barros. / Sra. Rosana Leticia Goncalves Ni-
cesio. / Sra. Vanessa de Araujo Mendonca, respectivamente.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2017 UASG 153165

Processo: 23082.012755/2017.
PREGÃO SISPP Nº 73/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL RURAL DE -PERNAMBUCO. CNPJ Contratado:
02363274000170. Contratado : RL SERVICOS E LOCACAO DE
MAO DE -OBRA LTDA - ME. Objeto: Contratação de serviços
continuados de motorista e apoio às atividades de transporte com
dedicação exclusiva de mão de obra. Fundamento Legal: Lei n°
8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 2.271/1997. Vigência:
08/11/2017 a 07/11/2018. Valor Total: R$3.234.119,88. Fonte:
112000000 - 2017NE801772 Fonte: 112000000 - 2017NE801773
Fonte: 112000000 - 2017NE801774 Fonte: 112000000 -
2017NE801775 Fonte: 112000000 - 2017NE801776. Data de As-
sinatura: 08/11/2017.

(SICON - 20/11/2017) 153165-15239-2017NE800030

EDITAL Nº 44, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017
RETIFICAÇÃO DO EDITAL GERAL

DE CONCURSO PÚBLICO DA UFRPE

A Reitora da Universidade Federal Rural de Pernambuco
(UFRPE), no uso de suas atribuições, em razão da economicidade e
eficiência do certame, torna pública a retificação do Edital Geral de
Concursos Públicos da UFRPE, publicado em DOU de 06/11/2014,
seção 3, páginas 77 a 81 e retificado pelos Editais nº 11/2015,
23/2016, 26/2016 e 12/2017 publicados em DOU de 24/02/2015,
03/06/2016, 15/06/2016 e 13/04/2017, respectivamente, em que fica
suprimida a "leitura da prova".

Assim, no item 8.1, onde se lê: "II - Sorteio da Prova Escrita
e sua Realização (de caráter eliminatório). Será eliminado do con-
curso o candidato que não comparecer, ou não realizar a leitura da
prova ou obter média menor que 7,0 (sete) nesta etapa".

Leia-se: "II - Sorteio da Prova Escrita e sua Realização (de
caráter eliminatório). Será eliminado do concurso o candidato que não
comparecer ao sorteio ou obtiver média menor que 7,0 (sete) nesta
etapa".

No item 8.1.3, onde se lê: "O não comparecimento do can-
didato a uma das etapas do concurso, inclusive no momento do
sorteio do ponto da prova Escrita e/ou Didática, leitura da prova
Escrita, sorteio e realização da Defesa Pública do Plano de Ati-
vidades, acarretará em eliminação do mesmo".

Leia-se: "O não comparecimento do candidato a uma das
etapas do concurso, inclusive no momento do sorteio do ponto da
prova Escrita e/ou Didática, sorteio e realização da Defesa Pública do
Plano de Atividades, acarretará em eliminação do mesmo".

No item 8.4.2, onde-se lê: "No expediente posterior à rea-
lização da prova escrita, a Banca Examinadora reunir-se-á com os
candidatos e solicitará que cada um, proceda à leitura de sua prova,
com acompanhamento de outro candidato, se houver, ou de um dos
membros da Banca Examinadora. A ordem dos candidatos para lei-
tura será a alfabética".

Leia-se: "suprimido".
Ficando inalterados os demais itens.

MARIA JOSÉ DE SENA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 88/2017

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 13/11/2017 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais van-
tajosa para a contratação de serviços continuados de lavanderia hos-
pitalar com locação do enxoval, envolvendo o processamento de
roupas, em todas as suas etapas, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos Total de Itens
Licitados: 00001 Novo Edital: 21/11/2017 das 08h00 às 12h00 e
de14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n -
Dois Irmaos RECIFE - PE. Entrega das Propostas: a partir de
21/11/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/12/2017, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALEX SILVA DE SALES
Pregoeiro

(SIDEC - 20/11/2017) 153165-15239-2017NE800030

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2017

Processo nº 23007.023675/2017-19. Espécie: Contrato Temporário de
Trabalho - Professor Substituto. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA. Contratado: JORSANETE
PASSOS CARDOSO, CPF: 783.081.195-49. Objeto: ministrar aulas
no Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas. Vigência: 21/11/2017 a
09/04/2018, não ultrapassando 24 (vinte e quatro) meses. Retribuição
mensal: importância equivalente a remuneração de Professor Classe
A, Auxiliar, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho. Fundamento legal: inciso IV e § 1° do art. 2° da Lei n°
8.745/93. Signatários: Prof. Silvio Luiz de Oliveira Soglia e Jorsanete
Passos Cardoso.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

EXTRATOS DE CONTRATOS

Nº 5788.21.1317; PROCESSO Nº 23077.051935/2017-12. UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ:
24.365.710/0001-83. FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 08.469.280/0001-93. OBJETO:
Obter o apoio da CONTRATADA para captar e receber diretamente,
sem ingresso na Conta Única do Tesouro Nacional da CONTRA-
TANTE, inclusive na gestão administrativa e financeira, de recursos
financeiros necessários à formação e execução, do Projeto Acadêmico
na vertente de Ensino - Especialização sob o título: "Curso de Es-
pecialização em Engenharia de Operações". Valor: R$ 194.400,00
(cento e noventa e quatro mil e quatrocentos reais). Vigência: 18
(dezoito) meses a partir da data de sua assinatura. Data de assinatura:
16/11/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei nº 8.958/94, De-
creto 7.423/2010, Decreto 8.241/2014, Resolução nº 061/2016-CON-
SAD, Resolução nº 137/2016-CONSEPE. ASSINAM pela UFRN:
Ângela Maria Paiva Cruz (Reitora), pela FUNPEC: André Laurindo
Maitelli (Diretor Geral).

Nº 5924.21.1317; PROCESSO Nº 23077.030796/2017-93. UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ:
24.365.710/0001-83. FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 08.469.280/0001-93. OBJETO:
Obter o apoio da CONTRATADA para captar e receber diretamente,
sem ingresso na Conta Única do Tesouro Nacional da CONTRA-
TANTE, inclusive na gestão administrativa e financeira, de recursos
financeiros necessários à formação e execução, do Projeto Acadêmico
na vertente de Ensino - Especialização sob o título: "Curso de Es-
pecialização em Gestão estratégica de Negócios". Valor: R$
150.975,00 (cento e cinquenta mil, novecentos e setenta e cinco
reais). Vigência: 20 (vinte) meses a partir da data de sua assinatura.
Data de assinatura: 16/11/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei
nº 8.958/94, Decreto 7.423/2010, Decreto 8.241/2014, Resolução nº
061/2016-CONSAD, Resolução nº 137/2016-CONSEPE. ASSINAM
pela UFRN: Ângela Maria Paiva Cruz (Reitora), pela FUNPEC: An-
dré Laurindo Maitelli (Diretor Geral).

Clecio
Riscado


